
Prezados Pontos de Contato,

Com o intuito de atendermos às determinações dos artigos 20 e 21 da IN RFB
nº 1598/2015, solicitamos que atualizem as informações do QAA conforme
abaixo:

“Art. 20. Para fins de permanência no Programa, caberá ao OEA a manutenção do
atendimento aos requisitos e critérios necessários para a obtenção da certificação
e às demais disposições constantes nesta Instrução Normativa.
§ 1º O OEA será submetido a acompanhamento permanente pela EqOEA e deverá
manter atualizado seus dados cadastrais. (...)

Art. 21. A constatação do não atendimento das condições para permanência no
Programa OEA poderá acarretar a exclusão do operador certificado como OEA. (...)”

A atualização das informações do QAA é uma forma de comprovação da
manutenção do cumprimento dos requisitos do Programa. Ela consiste no
preenchimento de todos os itens da versão do QAA vigente. Após o
carregamento de informações solicitadas, atualizações devem ser promovidas
ao menos ANUALMENTE (até o dia 31/12).

Mantenha seu QAA atualizado e evite a exclusão indesejada do Programa.

Caso tenha sido demandada implementação de Plano de Ação, ela deverá ser
informada ao Ponto de Contato e evidenciada nos campos correspondentes
ao item no QAA.

A Revalidação consiste na avaliação das informações contidas no QAA seguida
por uma visita de validação às instalações do OEA. Atente-se às datas abaixo:

Prazos para atualização
do QAA e Revalidação

Comunicado
11/10/2019


